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Estância, 24 de fevereiro de 2026

O Parlamentar que desta toma iniciativa, em conformidade com o Regimento
Interno desta Casa e após ciência ao Plenário, indica ao Excelentíssimo Prefeito Municipal,
André Graça Santos, bem como às Secretarias competentes, que seja providenciada a
instalação de iluminação nos 04 (quatro) pórticos localizados na região
litorânea do Município de Estância, preferencialmente por meio de sistema de energia
solar com placas fotovoltaicas, considerando a inexistência de rede de baixa tensão nos
referidos locais.

JUSTIFICATIVA
Senhor Presidente,

Os pórticos da região litorânea constituem importantes marcos de identificação
e acesso às nossas praias, sendo pontos de referência para moradores, turistas,
comerciantes e visitantes que diaríamente transitam por essas localidades.

Contudo, no período noturno, os 04 (quatro) pórticos permanecem totalmente
às escuras, em razão da ausência de rede de baixa tensão, o que compromete a
visibilidade, dificulta a orientação de quem chega ao litoral e gera sensação de
insegurança tanto para motoristas quanto para pedestres.

A adoção de iluminação por meio de placas solares apresenta-se como solução
moderna, sustentável e economicamente viável, dispensando a necessidade de extensão
da rede elétrica convencional, reduzindo custos públicos e promovendo o uso de energia
limpa e renovável, alinhada às boas práticas de gestão ambíental.

Além de proporcionar maior seguranç e visibilidade, a iluminação dos pórticos
trará valorização estética à entrada das praias, fortalecerá o turismo e contribuirá para
uma recepção mais organizada e estruturada aos vÍsitantes, especialmente em períodos
de alta temporada, eventos festivos e finais de semana.

Diante do exposto, solicita-se a adoção das providências necessárias para
instalação de iluminação solar nos 04 pórticos da região litorânea, garantindo mais
segurança, visibilidade, sustentabilidade e valorização turística ao Município de Estância.

Sala das Sessões, Plenário Filadelfo Luiz da Costa, Palácio Legislativo
de 2026.

RODRIGUES
Vereador ponente
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Excelentíssimo Senhor Presidente

Frefeito Fascoal Nabuco, 24 de


